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redação final
projeto de RESOLUÇÃO nº 10-a de 2023

Institui o Prêmio Glória Maria de Jornalismo.

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve:

Art. 1º Fica instituído o Prêmio Glória Maria de Jornalismo, a ser concedido, anualmente, pela Câmara dos Deputados a um jornalista cujos trabalhos ou ações merecem especial destaque no jornalismo brasileiro.
Art. 2º O Prêmio Glória Maria de Jornalismo será conferido pela Câmara dos Deputados, anualmente, com outorga de medalha.
§ 1º A definição dos agraciados será feita pela maioria dos Deputados integrantes da Mesa Diretora, a cada ano, após a indicação dos nomes pelos Líderes Partidários.
§ 2º A entrega do prêmio será realizada em sessão solene da Câmara dos Deputados, sempre na segunda quinzena do mês de agosto.
[bookmark: _GoBack]Art. 3º A Mesa da Câmara dos Deputados expedirá as instruções necessárias para a concessão do Prêmio Glória Maria de Jornalismo.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2023.



Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
Relatora
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